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PROCESSO Nº 0005/2023 
 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 

 
 

O Conselho Regional de Odontologia de Minas Gerais torna público, para conhecimento dos 
interessados, que o(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 097/2022, 
realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, na forma da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º 10.024/2019, do Decreto nº 
7.746/2012, da Instrução Normativa SLTI/MP n.º 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução 
Normativa SEGES/MP n.º 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n.º 123/2006 e, 
subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, 
mediante as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

 
DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
  
DIA: 02 de março de 2023 
HORÁRIO: 09h (horário de Brasília/DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br 
CÓDIGO UASG: 389233 
 
 

1.  DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto a aquisição de materiais didáticos de saúde bucal, 
para serem utilizados nas ações sociais que serão executadas pelo Setor de Apelo Setor 
de Assessoria Odontológica, pelo CRO-Jovem e pelas Delegacias Regionais do CROMG, 
conforme condições, quantidades e especificações constantes no Termo de Referência e 
demais anexos deste Edital.  

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas do 
Sistema Eletrônico – COMPRASNET (CATMAT) e as especificações constantes neste Edital e 
seus anexos, prevalecerão as do Edital e seus anexos. 

1.3. Os produtos serão entregues na Sede do CROMG, situada na Rua da Bahia, nº 1477, 
Lourdes, em Belo Horizonte/MG – CEP: 30.160-017 dentro do prazo máximo de 20 (vinte) dias 
corridos a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento pela Contratada.  

1.3.1. Desde que devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de entrega, o 
fornecedor do produto poderá solicitar a prorrogação da entrega. 

1.4. O(s) proponente(s) se submete(m) aos termos deste Edital, com os quais desde já 
concorda(m). 

1.5. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.6. O modo de disputa deste pregão será Aberto de que trata o inciso I do caput do art. 31 e 
art. 32 do Decreto n° 10.024/19. 

1.7. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto à especificação do objeto. 

 

http://www.cromg.org.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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2. DA DESPESA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
2.1. A despesa para a aquisição do objeto desta licitação é estimada em R$ 140.468,36 (cento e 
quarenta mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e trinta e seis centavos), que está sob a rubrica 
orçamentária nº 6.2.2.1.1.01.04.04.002.027 - Materiais para promoção de saúde bucal. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. O 
cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

3.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1. Com exceção do item 004, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006. 

4.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, as interessadas em participar deste Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde também deverão 
informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para 
sua correta utilização. 

4.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por sua representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao CROMG responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.4. Não poderão participar deste Pregão: 

4.4.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

http://www.cromg.org.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3A%2F%2Fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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4.4.2. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente, as licitantes com Sanções ativas de Suspensão Temporária de Participação 
em Licitação, Impedimento de Contratar ou Declaração de Inidoneidade para Licitar ou 
Contratar, restritos à administração do CROMG e/ou à Administração Pública Federal, seja ela 
Direta ou Indireta.  

4.4.3. Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o CROMG e 
demais entes da Administração Pública, durante o prazo da sanção aplicada; 

4.4.4. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação; 

4.4.5. Empresa impedida de licitar e contratar com a União, durante o prazo da sanção 
aplicada; 

4.4.6. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 
8º, V, da Lei nº 9.605/98;  

4.4.7. Impedidas de participar da licitação, nos termos do inciso IV, do art. 87 da Lei Federal n.º 
8.666/93, seja qual for o órgão ou entidade que tenha aplicado a reprimenda, em qualquer 
esfera da Administração Pública; 

4.4.8. Quaisquer interessadas enquadradas nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 
8.666/93; 

4.4.8.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a 
participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado 
dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do 
objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 

4.4.9. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

4.4.10. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 
deste Pregão; 

4.4.11. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 
recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 

4.4.12. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 
interesse econômico em comum; 

4.4.13. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 

4.4.14. A empresa participante não deve possuir, em sua cadeia produtiva, empregados 
trabalhando de forma forçada ou degradante, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 
1°, e inciso III do art. 5° da Constituição federal. 

 

5. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

5.1. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, 
em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer 
jus aos benefícios previstos neste Edital. 

 

6. ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. A licitante deverá encaminhar proposta e os documentos de habilitação, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando 

http://www.cromg.org.br/
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então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas, conforme disposto no 
art. 25 do Decreto n° 10.024/19. 

6.1.1. Consistem documentos de habilitação os seguintes aqueles citados no item 13 e seus 
subitens; 

6.2. Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas, tributos, 
lucros e demais encargos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto do pedido de compra, 
nada mais sendo lícito pleitear a esse título. Caso os valores sejam cotados incorretamente serão 
considerados inclusos nos preços, e de responsabilidade da empresa. 
 

6.2.1. A licitante declarará, em campo próprio do Sistema de Compras do Governo Federal 
(Comprasnet), o cumprimento dos requisitos para habilitação e conformidade de sua proposta 
com as exigências do edital. 

 
6.3. A proposta deverá ser elaborada de acordo com o modelo do anexo II. 
 

6.3.1. Os equipamentos deverão ser compatíveis com suas referências e códigos. Deverão 
ainda, ser novos e originais de fábrica. 
 
6.3.2. O quantitativo e a marca dos equipamentos deverão ser especificados na proposta, com 
os preços individualizados, compondo o valor do preço final. 

  
6.4. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 
propostas. 
 
6.5. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, 
em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer 
jus aos benefícios previstos nessa lei. 
 
6.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 
proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a 
licitante às sanções previstas neste Edital, sem prejuízo de outras previstas em lei. 

6.7. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, 
sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

6.8. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
encaminhada. 

6.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o 
encerramento do envio dos lances. 

6.10. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, deverão ser encaminhados pelo 
licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de 
máximo de 2 horas. 

6.11. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 
pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

6.12. Decorrido o prazo de validade das propostas sem a convocação para contratação, ficam as 
licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), ocorrerá na 
data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprasnet.gov.br. 

http://www.cromg.org.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

8.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
horário e valor consignados no registro de cada lance. 

9.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

9.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no 
sistema. 

9.3. O modo de disputa deste pregão será Aberto de que trata o inciso I do caput do art. 31 e art. 
32 do Decreto n° 10.024/19. 

9.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

9.5. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

9.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração. 

9.7. Durante a fase de lances, o(a) Pregoeiro (a) poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 
seja manifestamente inexequível. 

9.8. Se ocorrer a desconexão do(a) Pregoeiro (a) no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

9.9. No caso de a desconexão do(a) Pregoeiro (a) persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após 
comunicação expressa às participantes no sítio www.comprasnet.gov.br. 

9.10. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de 
R$1,00 (UM REAL). 
 

10. DO DESEMPATE 

10.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 
pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem 
classificada, proceder-se-á da seguinte forma:  

10.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

http://www.cromg.org.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 
apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta da primeira colocada, 
situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a 
contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;  

10.1.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 
classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as 
licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

10.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará 
um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 
encaminhamento da oferta final do desempate;  

10.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, 
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
n.º 123/2006; 

10.2. O disposto no item 8.1 e seus subitens somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.3. Na hipótese de não haver licitante que atenda os critérios de desempate para microempresa 
ou a empresa de pequeno porte, seguir-se-á a aplicação do critério de desempate estabelecido no 
§ 2° do art. 3° da Lei 8666/93, que assegura preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

10.3.1. Produzidos no País; 

10.3.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

10.3.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.3.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

10.4. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos previstos nos itens anteriores, caso 
não haja envio de lances após o início da fase competitiva. 

10.5. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas.  

 

11. DA NEGOCIAÇÃO 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no edital. 

11.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

11.1.2. O pregoeiro solicitará no sistema o envio da proposta final e, se necessário, dos 
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de que 
trata o item 10.1., estabelecendo no instrumento convocatório o prazo de 2 (duas) horas para o 
respectivo envio. 

11.1.3. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

12 . JULGAMENTO DA PROPOSTA 

http://www.cromg.org.br/
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12.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação.  
 

12.1.1. A proposta deverá ser formatada conforme modelo constante no Anexo II. 

12.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta 
seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

12.3. O(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade 
do(s) valor(es) ofertado(s) com o(s) valor(es) estimado(s) e à compatibilidade da proposta com as 
especificações técnicas do objeto. 

12.4. O(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 
do CROMG ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

12.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

12.6. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

12.7. Não serão aceitas propostas com valores unitário ou global superiores aos estimados ou 
com preços manifestamente inexequíveis.  

12.7.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação 
são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

 

13. DA HABILITAÇÃO 

13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 
deverão ser enviados juntamente com a proposta antes da abertura da sessão pública, 
conforme disposto no item 5.1. 
 
13.2. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da 
proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo de 2 
(duas) horas, após a solicitação do(a) pregoeiro(a), conforme disposto no item 11.1.2, sob pena 
de inabilitação. 
 
13.3. ALÉM DAS CONDIÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I), 
COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O 
PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA 
AOS SEGUINTES CADASTROS: 

 
13.3.1. SICAF; 
 
13.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc); 
 
13.3.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

http://www.cromg.org.br/
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13.3.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:); 
 
13.3.5. A CONSULTA AOS CADASTROS SERÁ REALIZADA EM NOME DA EMPRESA 
LICITANTE E TAMBÉM DE SEU SÓCIO MAJORITÁRIO, POR FORÇA DO ARTIGO 12 DA 
LEI N° 8.429, DE 1992, QUE PREVÊ, DENTRE AS SANÇÕES IMPOSTAS AO 
RESPONSÁVEL PELA PRÁTICA DE ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, A 
PROIBIÇÃO DE CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO, INCLUSIVE POR INTERMÉDIO 
DE PESSOA JURÍDICA DA QUAL SEJA SÓCIO MAJORITÁRIO. 
 
13.3.6. Constatada a existência das Sanções de Suspensão Temporária de Participação em 
Licitação, Impedimento de Contratar ou Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar, 
com a Administração do CROMG ou com a Administração Pública Federal, seja ela Direta ou 
Indireta, o Pregoeiro reputará o Licitante Inabilitado, por falta de condição de participação. 

 
13.4. O Pregoeiro, então, consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, 
em relação à HABILITAÇÃO JURÍDICA, à HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA, e à 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 
18 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 
 
13.5. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente 
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 
 
13.6. Caso o pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio 
oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será 
convocado a encaminhar, no prazo de até 02 (duas) horas, documento válido que comprove 
o atendimento das exigências deste edital e seus anexos, sob pena de inabilitação, 
ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, 
empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º da 
lc nº 123, de 2006. 

 
13.6.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 

 
13.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a continuidade da mesma. 
 
13.8. O licitante, que esteja com a documentação válida junto ao SICAF, poderá deixar de 
apresentar os documentos de habilitação que já constem do Sistema. 
 
13.9. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa: 

 
13.9.1. à habilitação jurídica; 
 
13.9.2. à regularidade fiscal e trabalhista; 
 
13.9.3. à qualificação econômico-financeira; 
 
13.9.4. à qualificação técnica; 
 
13.9.5. à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais; e 
 

http://www.cromg.org.br/
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13.9.6. ao cumprimento da norma jurídica que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
a menores de 18 (dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos (disposto no inciso XXXIII do caput do 
art. 7° da CF/88 e no inciso XVIII do caput do art. 78 da Lei n° 8.666/93). 

 
13.10. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
13.10.1. O LICITANTE, CADASTRADO OU NÃO NO SICAF, DEVERÁ APRESENTAR A 
HABILITAÇÃO JURÍDICA, PARA IDENTIFICAÇÃO DO(S) SÓCIO(S) ADMINISTRADOR(ES), 
OU COMPROVAÇÃO DE QUE OS PODERES OUTORGADOS AO REPRESENTANTE 
FORAM CONCEDIDOS POR QUEM DE DIREITO. 
 
13.10.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
13.10.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
13.10.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
13.10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
 
13.10.6. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove 
a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da 
Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do 
Comércio - DNRC; 
 
13.10.7. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 
13.10.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
 
13.10.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
 

13.11. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 
 

13.11.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 
13.11.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

http://www.cromg.org.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

Rua da Bahia, 1477 - Bairro de Lourdes - 30160-017 - Belo Horizonte – MG 
           Tel: (31) 2104-3000 www.cromg.org.br                                                    10  

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
13.11.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
 
13.11.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
 
13.11.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
13.11.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943; 
 
13.11.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
13.11.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
13.11.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno 
porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
13.12. HABILITAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 
13.12.1. Poderão participar as empresas do ramo pertinente ao objeto, que tenham certidão 
negativa ou positiva com efeito negativa, de falência expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, com o mínimo de 90 (NOVENTA) DIAS DE SUA EMISSÃO. 
 
13.12.2. Comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação, quando qualquer dos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e 
Solvência Geral, informados pelo SICAF, for igual ou inferior a 1; 

 
13.12.2.1. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos, 
anexados ao balanço, e assinado pelo contador da empresa. 

 
13.13. HABILITAÇÃO TÉCNICA 
 

13.13.1. Comprovação de aptidão para efetuar o fornecimento compatível com as 
características e quantidades do objeto desta licitação, através da apresentação de no mínimo 
01 (um) atestado de capacidade técnica emitido(s) em nome do LICITANTE, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para 
atendimento ao objeto deste certame, com indicação do fornecimento, quantidade, qualidade 
de execução e do atendimento, cumprimento de prazos e demais condições do fornecimento. 
 

13.13.1.1. Os atestados deverão conter: 

13.13.1.1.1. Nome empresarial, dados de identificação da instituição emitente (CNPJ), 
endereço e telefone; 

13.13.1.1.2. Local e data de emissão; 

13.13.1.1.3. Nome, cargo, e a assinatura do responsável pela veracidade das 
informações; 

http://www.cromg.org.br/
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13.13.2. O licitante deve disponibilizar, quando solicitado pelo pregoeiro, todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre 
outros documentos, a cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foram executadas as atividades; 
 
13.13.3. Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios 
oficiais e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova; 
 
13.13.4. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos necessários para verificação, o licitante será inabilitado; 
 
13.13.5. Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão conter, de forma clara 
e visível, o nome empresarial, o endereço e o CNPJ do fornecedor; 
 
13.13.6. Se o fornecedor figurar como estabelecimento matriz, todos os documentos deverão 
estar em nome da matriz; se filial, todos os documentos deverão estar no nome da filial exceto 
aqueles documentos que tenham que ser emitidos, obrigatoriamente, em nome da matriz. 

 
13.14. A proposta mais vantajosa ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
 

13.14.1. O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do 
resultado da fase de habilitação. 

 
13.14.2. A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração 
pública, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 
13.14.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
e facultará ao(à) Pregoeiro(a) convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. 

 
13.15. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, 
o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 
 
13.16. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora. 
 
13.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 
13.18. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima deverão ser 
apresentados em meio digital pelos licitantes, encaminhados, concomitantemente com a proposta, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para a abertura da 
sessão pública. 
 

13.18.1. Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do 
sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-mail licitacao@cromg.org.br. 

http://www.cromg.org.br/
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13.19. SERÁ INABILITADO O LICITANTE QUE NÃO COMPROVAR SUA HABILITAÇÃO, 
DEIXAR DE APRESENTAR QUAISQUER DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A 
HABILITAÇÃO, OU APRESENTÁ-LOS EM DESACORDO COM O ESTABELECIDO NESTE 
EDITAL E ANEXOS. 
 
13.20. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 
 
13.21. Serão aceitos documentos que, relativamente à regularidade fiscal, expressem sua 
validade, desde que em vigor, ou, quando não declarada sua validade pelo emitente, nem 
determinada pelo Pregoeiro, expedido há 180 (cento e oitenta) dias, no máximo, da data de 
apresentação das propostas. Não estão incluídos neste dispositivo os atestados de capacidade 
técnica. 
 
13.22. A documentação exigida deverá ter data de validade até a data da convocação para 
apresentação. 
 
13.23. Serão inabilitados os licitantes que apresentarem documentos incompletos, ilegíveis, com 
emendas, rasuras, ou qualquer irregularidade, bem como aqueles que não atenderem as 
exigências de habilitação. 
 
13.24. A apresentação da proposta comercial por parte do licitante significa o pleno conhecimento 
e sua integral concordância com as cláusulas deste edital. 
 
13.25. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, 
para verificar as condições de habilitação dos licitantes. 
 
13.26. SE TODOS OS LICITANTES FOREM INABILITADOS, O PREGOEIRO PODERÁ FIXAR-
LHES O PRAZO DE 08 (OITO) DIAS ÚTEIS PARA A APRESENTAÇÃO DE NOVOS 
DOCUMENTOS, ESCOIMADOS DAS CAUSAS REFERIDAS NO ATO DE INABILITAÇÃO, 
RETOMANDO A PRIMEIRA COLOCADA NA FASE DAS PROPOSTAS. 
 
13.27. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora. 

13.28. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 

14. DA GARANTIA DO PRODUTO 

14.1. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA garantirá a qualidade do produto pelo 
prazo estabelecido na respectiva garantia pelo fabricante, e estará obrigada a substituir aquele 
que apresentar defeito no prazo estabelecido pelo Contratante. 

 

15. DO RECURSO 

15.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão 
pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

15.2. As razões do recurso de que trata o item anterior deverão ser apresentadas no prazo de 3 
(três) dias. 

15.3. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, 
no prazo de 3 (três) dias, contados da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata 
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dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

15.4. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de recorrer, 
nos termos do disposto do item 15.1, importará na decadência desse direito, e o(a) pregoeiro(a) 
estará autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

15.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser 
aproveitados. 

 

16. DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 

16.1. O(a) pregoeiro(a) poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada e, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá a 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei n° 
9.784/99. 

16.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 16.1, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em alta. 

 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

17.1. O julgamento das propostas de preços será pelo critério de Menor Preço. 
 
17.2. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Menor Preço por Item à licitante vencedora. 

17.3. Se houver recursos, e esses forem decididos e for constatada a regularidade dos atos 
praticados, o Presidente do Conselho Regional de Odontologia de Minas Gerais – CROMG 
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

17.4. Na ausência de recurso, caberá ao(à) pregoeiro(a) adjudicar o objeto e encaminhar o 
processo devidamente instruído ao Presidente do CROMG e propor a homologação. 

 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

18.1. Após a homologação da licitação será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 
equivalente (Ordem de Compra / Serviço), que será enviada pelo CROMG por meio eletrônico, 
para o endereço de e-mail a ser informado pelo fornecedor. 

18.2. Por ocasião da emissão da nota de empenho e Ordem de Compra / Serviço verificar-se-á 
por meio do SICAF e de outros meios se o fornecedor registrado mantém as condições de 
habilitação. 

18.3. As condições de entrega, de pagamento, vigência, reajuste, recebimento do objeto e 
fiscalização,  obrigações da contratada e do contratante, sanções e rescisão obedecerão às 
disposições constantes do Termo de Referência – Anexo I deste Edital e da Lei nº 8.666/93. 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será efetuado pelo CROMG, no prazo de até 30 dias, após a entrega do 
objeto licitado, prazo esse que será contado a partir da apresentação da respectiva Nota Fiscal e 
BOLETO BANCÁRIO, atestada por servidor responsável pelo recebimento. 

19.2. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a 
mesma será devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente até que a referida Contratada 
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providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus 
para CROMG. 

19.3. A efetivação do pagamento ficará condicionada à comprovação, por parte da Contratada, da 
manutenção de todas as condições habilitatórias exigidas no presente Edital. 

19.4.  O CROMG reserva-se o direito de suspender o pagamento se o(s) item(ns) entregue(s) 
estiver(em) em desacordo com as especificações constantes deste Edital e em seus Anexos. 

19.5. O CONTRATANTE fará as retenções dos impostos federais de acordo com a INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 1234/2012 e suas alterações. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520, de 2002 e art. 49 do Decreto 
n.º 10.024/2019, a licitante que: 

20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital; 

20.1.3. Apresentar documentação falsa; 

20.1.4. Causar o atraso na execução do objeto; 

20.1.5. Não mantiver a proposta  

20.1.6. Falhar na execução do contrato; 

20.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

20.1.8. Declarar informações falsas; 

20.1.9. Cometer fraude fiscal. 

20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.3. A licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

20.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

20.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta da licitante; 

20.3.3. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos; 

20.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.5. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 

20.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
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que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n.º 8.666, de 1993. 

20.7. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação, são as seguintes: 

20.7.1. A multa em caso de atraso na entrega dos produtos/serviços solicitados será de 0,5% 
(cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do produto não entregue. 

20.7.1.1. A licitante vencedora incorrerá em atraso na entrega do objeto licitado se não fornecer 
o produto a partir do 1º (primeiro) dia após o prazo estipulado no Edital. 

20.7.1.2. A multa em caso de inadimplemento da licitante vencedora será de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor empenhado que, requisitado, deixar de ser entregue. 

20.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

21. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

21.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a 
ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico licitacao@cromg.org.br, até as 17 horas, 
no horário oficial de Brasília-DF. 

21.2. O(a) Pregoeiro(a), auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no 
prazo de 2 (dois) dias úteis.  

21.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

21.4. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao(à) Pregoeiro(a) até 3 (três) dias 
úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço 
eletrônico licitacao@cromg.org.br . 

21.5. O(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias 
uteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

21.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 
sistema eletrônico para os interessados. 

 

22. DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1. Ao Presidente do Conselho Regional de Odontologia de Minas Gerais - CROMG compete 
anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 
certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato 
escrito e fundamentado. 

22.1.1. A anulação do Pregão induz à do contrato, quando acordado. 

22.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.  

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 

22.3. É facultado ao(à) Pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins 
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de classificação e habilitação. 

22.4. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 
e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

22.5. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, 
eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

22.6. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o 
envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

22.7. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as 
últimas. 

22.8. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência 
do CROMG, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 

22.9. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília, Distrito Federa, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema 

eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

23. DOS ANEXOS 

23.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

23.1.1. Anexo I – Termo de Referência; 

23.1.2. Anexo II – Modelo de Proposta Comercial 

23.1.3. Anexo III – Minuta da Ordem de Fornecimento  

 

24. DO FORO 

24.1. Para dirimir, na esfera judicial as questões oriundas do presente Edital, será competente a 
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

 

 

Belo Horizonte/MG, 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

Raphael Castro Mota, CD 
Presidente do CROMG 

 
 
 
 
 
 
 

http://www.cromg.org.br/


 

Rua da Bahia, 1477 - Bairro de Lourdes - 30160-017 - Belo Horizonte – MG 
           Tel: (31) 2104-3000 www.cromg.org.br                                                    17  

Anexo I  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto a aquisição de materiais didáticos de saúde bucal, 
para serem utilizados nas ações sociais que serão executadas pelo Setor de Assessoria 
Odontológica, pelo CRO-Jovem e pelas Delegacias Regionais do CROMG, conforme 
condições, quantidades e especificações constantes no Termo de Referência e demais anexos do 
Edital, sendo: 

MATERIAIS DIDÁTICOS DE SAÚDE BUCAL 

ITEM UN.  QUANT. DESCRIÇÃO 

001 Un. 15 

Jogo educativo Teatro Portátil de Fantoches - Showrindo, contendo 09 
personagens. Palco montado medindo 1,75 x 1,0 metros, tendo suporte 
metálico, pintura epóxi branca, com 2 painéis impressão digital 4 cores, 01 
placa personalizada com nome da instituição, bolsa para transporte e livro 
texto com 03 peças.  

002 Un. 15 

Jogo da Memória Gigante Saúde Bucal. Estrutura Metálica Epóxi em aço-
carbono medindo 180 x 60 cm; 16 retângulos de madeira medindo 10x15 cm 
cada, com impressão digital em 6 cores; Placa personalizada da 
Instituição. Medidas: 60x50 cm e bolsa reforçada para transporte.  

003 Un. 15 

Kit Macro Modelo Escovação Gigante com Macro Escova, Arcada 
superior, arcada inferior, língua e articulador metálico flexível. Ideal para 
treinamento de escovação dentária, de língua e uso do fio dental. Medidas 15 
x 13 x13cm. Vem com macro escova de 38cm e bolsa para transporte. 
Acompanha diagrama explicativo em placa de poliestireno que mede 20 x 
14,5cm com informações sobre escovação dental.  

004 Un. 13 

Conjunto Escovódromo Portátil, com 6 pias; 6 espelhos com suporte em 
forma de boca; 6 placas personalizadas com o nome da Instituição de 
49,5x30 cm; 3 reservatórios para água potável, com capacidade para 15 
litros medindo 35x26x26cm, com torneira; 3 reservatórios para água utilizada, 
com capacidade para 15 litros medindo 35x26x26cm 6 pias de polipropileno 
de 34,5x26x20 cm, com tubo extensivo de polipropileno; 6 suportes metálicos 
de 1,72x60cm, com pintura em epóxi branco; 3 suportes metálicos com duas 
bases cada, com 33x32x91 cm, e pintura em epóxi branco. 2 Dentimers 
medidores de tempo de escovação específicos para Escovódromo Portátil, 
Dimensão total de 7x12x5cm, com conjunto de seis lâmpadas de Led, em 
três cores (amarelo, vermelho e verde), formando 3 duplas de cada cor, 
ligados a um circuito impresso com algoritmo controlador acionado por 3 
botões para opções de cronometragem do tempo de escovação, opções de 
tempo: 90, 120 ou 180 segundos. O algoritmo controlador envia sinais às 
lâmpadas em função do botão acionado pelo usuário. Cada dupla de 
lâmpadas da mesma cor pisca alternadamente por 1/6 do tempo escolhido, 
representando um ciclo de escovação para cada setor da arcada dentária 
humana: (direita inferior, centro inferior, esquerda inferior, direita superior, 
centro superior, esquerda superior). As duplas piscam de maneira 
sequencial, totalizando 6 ciclos. Para informar a transição entre os setores da 
arcada que devem ser escovadas, todas as luzes piscam simultaneamente 
por 3 segundos. Produto contém na sua parte posterior fita adesiva para 
aderência na placa do Escovódromo Portátil. 4 (quatro) bolsas em lona, com 
alça reforçada, para transportar o material.  

005 Un. 01 
Kit de Fantoches Dentários Maxi-Saúde Bucal - Contém 06 fantoches com 
personagens Dente, Escova, Creme de Dental, Dentista, Fio Dental e 
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Bactéria. Necessário vir com bolsa para transporte, tamanho médio de 40cm.  

006 Un. 01 

Kit Hiper Macro com Orientações Sobre Evolução da Cárie e Doença 
Periodontal - Composto por suporte metálico medindo 1,72m de altura e 
0,62 de largura com pintura epóxi branca, um modelo hiper gigante da 
evolução da cárie em PVC com relevo, medindo 80cm de largura x 40cm de 
altura, sendo medida 72cm quando aberto, e um modelo hiper gigante da 
evolução da doença periodental medindo 80cm de largura x 45cm de altura, 
incluindo uma bolsa em lona reforçada para transporte dos elementos que 
compõem o item.  

 

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas do Sistema 
Eletrônico – COMPRASNET (CATMAT) e as especificações constantes neste Edital e seus 
anexos, prevalecerão as do Edital e seus anexos. 

1.3. Local de entrega: Sede do CROMG – Rua da Bahia, 1477 – Lourdes – Belo Horizonte – MG. 

1.4. Valor global estimado do objeto: R$ 140.468,36 (cento e quarenta mil, quatrocentos e 
sessenta e oito reais e trinta e seis centavos). 
 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Considerando que o CROMG tem por objetivo a promoção de benefícios, assistência, 
capacitação, ação social e cultural relacionadas a área odontológica, a aquisição de equipamentos 
odontológicos pelo CROMG se faz necessária para apoiar as demandas de caráter social que 
serão executadas pela Assessoria Odontológica, pelo CRO-Jovem e pelas Delegacias Regionais 
do CROMG.  
 

3. DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÃO DE ENTREGA DO PRODUTO 

3.1. Os produtos serão entregues no município de Belo Horizonte/MG dentro do prazo máximo de 
20 (vinte) dias corridos a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento pela Contratada.  

3.1.1. Desde que devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de entrega, o 
fornecedor do produto poderá solicitar a prorrogação da entrega. 

3.2. Em nenhuma hipótese será permitida a transferência do fornecimento do objeto a terceiros, 
mesmo que parcialmente, sem o expresso consentimento do CONTRATANTE;  
 
3.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
e/ou recolhidos no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
3.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 08 (oito) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material, e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 
 

3.4.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 

 
3.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
3.6. A rejeição do material não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado. 
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3.7. As embalagens deverão ser originais de comercialização e deverão atender às especificações 
constantes neste Termo de Referência, como também nas Normas Técnicas pertinentes a cada 
item, se houver. 
 
3.8. Deverão ser informados os cuidados especiais a serem observados na preservação e 
armazenagem do material, tais como: temperatura de armazenagem, limite de umidade ou outros 
que o material exigir. 
 
3.9. Ocorrendo a REJEIÇÃO do material, a CONTRATADA: 
 

3.9.1. Será notificada para a retirada do material no prazo de até 8 (oito) dias úteis, cabendo-
lhe substituição por outro produto da mesma marca que a empresa foi vencedora. 

 
3.10. Quando constatada qualquer irregularidade no ato do recebimento, a mercadoria será 
devolvida no próprio transporte, não sendo responsabilidade do CROMG o que vier ocorrer 
posteriormente com tal mercadoria. 
 
3.11. Na ocorrência de avaria ou defeito coberto por garantia dada ao material e no prazo de 
vigência da mesma, os custos de transporte do material para a fábrica, oficina ou qualquer outro 
local, determinado pelo fornecedor, também serão cobertos pela Contratada. 
 
4. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA  
 
4.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que: sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do edital e seus 
anexos; e não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e haja a anuência expressa do 
CROMG à continuidade do fornecimento do Objeto. 

 
5. ESTIMATIVA DE CUSTO PARA CONTRATAÇÃO 
 
5.1. A despesa para a aquisição do objeto desta licitação é estimada em R$ 140.468,36 (cento e 
quarenta mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e trinta e seis centavos), conforme exposto a 
seguir: 

 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS PRODUTOS 

MATERIAIS DIDÁTICOS DE SAÚDE BUCAL  

ITEM UN. QUANT. ESPECIFICAÇÃO VALOR UN. VALOR  
TOTAL 

001 Un. 15 

Jogo educativo Teatro Portátil de Fantoches - 
Showrindo, contendo 09 personagens. Palco montado 
medindo 1,75 x 1,0 metros, tendo suporte metálico, 
pintura epóxi branca, com 2 painéis impressão digital 4 
cores, 01 placa personalizada com nome da 
instituição, bolsa para transporte e livro texto com 03 
peças.  

R$ 1.418,67 R$ 21.280,05 

002 Un. 15 

Jogo da Memória Gigante Saúde Bucal. Estrutura 
Metálica Epóxi em aço-carbono medindo 180 x 60 cm; 
16 retângulos de madeira medindo 10x15 cm cada, com 
impressão digital em 6 cores; Placa personalizada da 
Instituição. Medidas: 60x50 cm e bolsa reforçada para 
transporte.  

R$ 1.643,33 R$ 24.649,95 

003 Un. 15 
Kit Macro Modelo Escovação Gigante com Macro 
Escova, Arcada superior, arcada inferior, língua e 
articulador metálico flexível. Ideal para treinamento de 

R$ 345,44 R$ 5.181,60 
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escovação dentária, de língua e uso do fio dental. 
Medidas 15 x 13 x13cm. Vem com macro escova de 
38cm e bolsa para transporte. Acompanha diagrama 
explicativo em placa de poliestireno que mede 20 x 
14,5cm com informações sobre escovação dental.  

Conju
nto 
pia 
004 

Un. 13 

Conjunto Escovódromo Portátil, com 6 pias; 6 
espelhos com suporte em forma de boca; 6 placas 
personalizadas com o nome da Instituição de 
49,5x30 cm; 3 reservatórios para água potável, com 
capacidade para 15 litros medindo 35x26x26cm, com 
torneira; 3 reservatórios para água utilizada, com 
capacidade para 15 litros medindo 35x26x26cm 6 pias 
de polipropileno de 34,5x26x20 cm, com tubo extensivo 
de polipropileno; 6 suportes metálicos de 1,72x60cm, 
com pintura em epóxi branco; 3 suportes metálicos com 
duas bases cada, com 33x32x91 cm, e pintura em epóxi 
branco. 2 Dentimers medidores de tempo de escovação 
específicos para Escovódromo Portátil, Dimensão total 
de 7x12x5cm, com conjunto de seis lâmpadas de Led, 
em três cores (amarelo, vermelho e verde), formando 3 
duplas de cada cor, ligados a um circuito impresso com 
algoritmo controlador acionado por 3 botões para 
opções de cronometragem do tempo de escovação, 
opções de tempo: 90, 120 ou 180 segundos. O algoritmo 
controlador envia sinais às lâmpadas em função do 
botão acionado pelo usuário. Cada dupla de lâmpadas 
da mesma cor pisca alternadamente por 1/6 do tempo 
escolhido, representando um ciclo de escovação para 
cada setor da arcada dentária humana: (direita inferior, 
centro inferior, esquerda inferior, direita superior, centro 
superior, esquerda superior). As duplas piscam de 
maneira sequencial, totalizando 6 ciclos. Para informar a 
transição entre os setores da arcada que devem ser 
escovadas, todas as luzes piscam simultaneamente por 
3 segundos. Produto contém na sua parte posterior fita 
adesiva para aderência na placa do Escovódromo 
Portátil. 4 (quatro) bolsas em lona, com alça reforçada, 
para transportar o material.  

R$ 6.686,50 R$ 86.924,50 

005 Un. 01 

Kit de Fantoches Dentários Maxi-Saúde Bucal - 
Contém 06 fantoches com personagens Dente, Escova, 
Creme de Dental, Dentista, Fio Dental e Bactéria. 
Necessário vir com bolsa para transporte, tamanho 
médio de 40cm.  

R$ 320,33 R$ 320,33 

006 Un. 01 

Kit Hiper Macro com Orientações Sobre Evolução da 
Cárie e Doença Periodontal - Composto por suporte 
metálico medindo 1,72m de altura e 0,62 de largura com 
pintura epóxi branca, um modelo hiper gigante da 
evolução da cárie em PVC com relevo, medindo 80cm 
de largura x 40cm de altura, sendo medida 72cm 
quando aberto, e um modelo hiper gigante da evolução 
da doença periodental medindo 80cm de largura x 45cm 
de altura, incluindo uma bolsa em lona reforçada para 
transporte dos elementos que compõem o item.  

R$ 2.111,93 R$ 2.111,93 

VALOR GLOBAL  R$ 140.468,36 

    
6. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
  
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
7.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 8.666/93 e demais normas 
pertinentes, são obrigações do Contratante: 
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7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 
7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
 
7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
7.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Contratada. 
 
7.1.5. Vetar o emprego de qualquer produto/serviço que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da Contratada, que possa ser inadequado, nocivo ou 
prejudicial à Administração. 
 
7.1.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
 
7.1.7. Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 
 
7.1.8. Avaliar a qualidade dos produtos, podendo rejeitá-los no todo ou em parte, caso estejam 
em desacordo com o constante neste instrumento, reservando-se ao direito de suspender o 
pagamento da CONTRATADA até que o (s) produto (s) esteja (m)  em conformidade com o 
contratado. 
 
7.1.9. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades encontradas na 
entrega do Objeto; 
 
7.1.10. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
7.1.11. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações pertinentes ao 
fornecimento do objeto; 
 
7.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato ou 
instrumento equivalente, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
 
7.1.13. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 
 
7.1.14. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade ocorrida quando da prestação dos 
serviços; 
 
7.1.15. Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, 
garantindo o contraditório e a ampla defesa. 
 
7.1.16. Não aceitar meios de pagamentos de titularidade de terceiros; 
 
7.1.17. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à 
contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre 
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as partes no fornecimento do objeto. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

8.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 8.666/93 e demais normas 
pertinentes, são obrigações da Contratada: 
 

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes neste Termo de Referência e seus apensos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e 
prazo de garantia ou validade; 

 
8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.° 8.078 de 1990); 

  
8.1.3. Substituir e/ou recolher às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
os objetos rejeitados; 

 
8.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

 
8.1.5. Assumir inteira responsabilidade pela entrega e garantia dos produtos e todos os custos 
com fretes, tributos, seguros e quaisquer outros encargos; 

  
8.1.6. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual 
e municipal. 

 
8.1.7. Responsabilizar-se por todas as despesas com materiais, mão de obra, transportes, 
equipamentos, fretes, instalações, máquinas, seguros, taxas, tributos, incidências fiscais, 
trabalhistas, previdenciárias, salários, custos diretos e indiretos, encargos sociais e 
contribuições de qualquer natureza ou espécie, necessários à perfeita execução do objeto; 

 
8.1.8. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento do objeto, não transfere à 
Administração a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratual; 

 
8.1.9. Indenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos pessoal ou material, quando 
resultantes de ação ou omissão, negligência, imprudência ou imperícia dos seus empregados 
ou prepostos, bem como reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto do contrato, quando constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
de má execução ou de materiais empregados; 

   
8.1.10. Manter sigilo acerca de todos os dados e informações a que tiver acesso por ocasião 
da contratação. 

 
 
9. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
 
9.1 - A licitação será realizada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
 
10. TIPO E MODO DE LICITAÇÃO 
 

http://www.cromg.org.br/


 

Rua da Bahia, 1477 - Bairro de Lourdes - 30160-017 - Belo Horizonte – MG 
           Tel: (31) 2104-3000 www.cromg.org.br                                                    23  

10.1. O tipo será Menor Preço por Item. 
 
10.2. O modo de disputa deste pregão será Aberto de que trata o inciso I do caput do art. 31 e art. 
32 do Decreto n° 10.024/19. 

 
11. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 
11.1. Setor Compras/Assessoria Odontológica 
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Anexo II – Modelo de Proposta Comercial 
(Papel Timbrado da licitante) 

 
 

PROPOSTA COMERCIAL PARA O PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023 
 
 
 

Em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico n° xxx/2023, correspondente ao Processo 
Administrativo nº 0005/2023 do CROMG, apresento nossa proposta de preço para o 
fornecimento futuro e eventual de materiais didáticos de saúde bucal, para serem utilizados 
nas ações sociais que serão executadas pelo Setor de Apelo Setor de Assessoria 
Odontológica, pelo CRO-Jovem e pelas Delegacias Regionais do CROMG, conforme as 
quantidades, especificações, obrigações e demais condições constantes no edital e seus anexos. 
 
 
Preço Global da proposta R$: 
 
No valor informado está compreendido, além dos tributos, todos e quaisquer encargos que, direta 
ou indiretamente, decorram no fornecimento e instalação do objeto licitado: 
 
 

ITEM UN. QUANT. ESPECIFICAÇÃO MARCA PRAZO DE 
GARANTIA 

PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

   

 
(descrição completa, de 
acordo com o Anexo I)  
 

    

 

Valor Total da proposta (por extenso): _____________________________________________ 

 
Declaro que nos preços cotados estão inclusos todos os custos diretos e indiretos necessários ao 
fornecimento e instalação do objeto, frete, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, 
previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas e encargos, 
constituindo, a qualquer título, a única e completa. 
 
Prazo para entrega dos produtos: 20 (vinte) dias corridos a contar do recebimento da Ordem 
de Fornecimento pela Contratada.  

Local de entrega: Sede do CROMG, situada na Rua da Bahia, nº 1477, Lourdes, em Belo 
Horizonte/MG – CEP: 30.160-017 

 
VALIDADE DA PROPOSTA 60 (SESSENTA) DIAS 
 
Obs.: 
1 - Formulação dos preços com base no Edital e seus Anexos; 
2 - Nos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos relacionados aos produtos que 
compõe o objeto da licitação; 
3 - Condições de pagamento e faturamento, conforme Edital e seus Anexos; 
4 - Obrigatório mencionar prazo de validade da proposta comercial (60 dias). 
5 - Obrigatório datar a proposta comercial. 
 
 
 
DADOS 
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Dados da empresa a constar na proposta comercial: 
 
Razão Social : _____________________________________________________________ 
CNPJ:____________________ I.E. ____________________  I.M. ____________________ 
Endereço eletrônico (e-mail): __________________________________________________  
Tel/Fax:___________________________________________________________________ 
CEP: _____________________________________________________________________  
Cidade: _________________________ UF: __________ Banco:______________________ 
Agência: _________________________C/C: _____________________________________ 

 

 
Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do proposta: 
 
Nome:____________________________________________________________________  
Endereço:_________________________________________________________________ 
CEP:_________________  Cidade:_______________________ UF: __________________ 
CPF:_____________________________________________________________________ 
Cargo/Função: _____________________________________________________________  

 
 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 
 
 

______________________________________________ 
Diretor ou representante legal - Identidade 

Nome legível/Carimbo da empresa 
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Anexo III – Minuta da Ordem de Fornecimento  
 
ORDEM DE FORNECIMENTO Nº _____/2023 

Processo Administrativo: 0005/2023  
Pregão Eletrônico nº 001/2023 
Fornecedor: ______________ CNPJ:____________ 
 
 

Autorizamos o fornecimento dos produtos abaixo especificados, dentro das condições e 
exigências estipuladas no Edital e seus anexos acima mencionados, bem como a proposta de 
preço final do fornecedor. 

 
1. Objeto: Aquisição de materiais didáticos de saúde bucal, para serem utilizados nas ações 
sociais que serão executadas pelo Setor de Apelo Setor de Assessoria Odontológica, pelo 
CRO-Jovem e pelas Delegacias Regionais do CROMG. 

 
 

ITEM UN. QUANT. ESPECIFICAÇÃO MARCA PRAZO DE 
GARANTIA 

PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

   

 
(descrição completa, de 
acordo com o Anexo I)  
 

    

 
2. Valor Total: ________ 

 
3. Dados para Emissão da Nota Fiscal e Boleto Bancário: 

 
CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE MINAS GERAIS 

RUA DA BAHIA, 1477 - LOURDES 

30160-017 – BELO HORIZONTE – MG 

CNPJ Nº 17.231.564/0001-38 – I.E. ISENTO 

 
4. Condições de Pagamento: Boleto bancário. 

 
5. Prazo de Entrega: Conforme edital. 

 
6. Observação: Enviar Preferencialmente a Nota Fiscal e Boleto Bancário para o seguinte 

endereço de e-mail: compras@cromg.org.br. 
 

7. Informamos que o Conselho por ser órgão público é obrigado a efetuar as retenções dos 
impostos federais das empresas não optantes pelo simples nacional, conforme determina 
a INSTRUÇÃO NORMATIVA 1234/2012, além do ISS. Para produto a retenção total é de 
5,85%, serviço 9,45%. 

 
 

Belo Horizonte, __ de _____ de 2023. 
 
 
 

Marcilon Cardoso de Oliveira 
Gerente de Compras e Licitações 
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